
ATA DA 013ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 2023 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 14h26, achavam–se presentes os seguintes 

srs. deputados: Altair Silva - Ana Campagnolo – 

Camilo Martins - Carlos Humberto - Delegado Egidio 

- Dr. Vicente Caropreso – Emerson Stein - Fabiano 

da Luz - Fernando Krelling - Gerri Consoli - Ivan 

Naatz – Jessé Lopes - José Milton Scheffer - Lucas 

Neves - Luciane Carminatti – Lunelli - Marcius 

Machado - Marcos da Rosa - Marcos Vieira – Mário 

Motta – Marquito – Massocco - Matheus Cadorin - 

Maurício Eskudlark - Maurício Peixer - Mauro de 

Nadal – Napoleão Bernardes – Neodi Saretta – Nilso 

Berlanda - Oscar Gutz - Padre Pedro Baldissera - 

Paulinha - Pepê Collaço – Repórter Sérgio 

Guimarães - Rodrigo Minotto – Sargento Lima - 

Sergio Motta - Tiago Zilli. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

     
               

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

 

********** 

Ordem do Dia 

 

A Presidência dá continuidade à pauta da Ordem 

do Dia. 

Informa que: “Conforme acordo dos senhores 

Líderes, vamos repetir a votação do primeiro 

turno”.  

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0001/2023, de 

autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que 

altera a Lei Complementar nº 90, de 1993, que 

trata do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos 

do Pessoal do Poder Judiciário. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 



e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por unanimidade na sessão anterior.) 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0005/2023, de 

autoria do Ministério Público, que eleva a 

entrância de Promotorias de Justiça na estrutura 

orgânica do Ministério Público do Estado de Santa 

Catarina, alterando a Lei Complementar nº 715, de 

2018. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda 

modificativa. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por unanimidade na sessão anterior.) 

 
 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0011/2023, de 

autoria do Deputado Nilso Berlanda, que revoga o 

art. 13 da Lei Complementar nº 809, de 2022, que 

"Dispõe sobre os Fundos Rotativos do Sistema Penal 

do Estado e estabelece outras providências" 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

de Trabalho, Administração e Serviço Público; e 

Comissão de Segurança Pública. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por unanimidade na sessão anterior.) 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0016/2023, de 

autoria da Mesa, que altera a Resolução nº 002, de 

2006, que "Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, o 

Plano de Carreira, os cargos, as classes de 

cargos, as funções de confiança e as atribuições 

dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado 

de Santa Catarina e adota outras providências", 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, 

para transformar cargos de provimento efetivo da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina. 

Conta com parecer favorável das comissões de 



Constituição e Justiça; e de Finanças e 

Tributação. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por maioria na sessão anterior.) 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0017/2023, de 

autoria da Mesa, que altera a Resolução n° 01, de 

2006, que "Dispõe sobre a organização 

administrativa da Assembleia Legislativa do Estado 

de Santa Catarina e adota outras providências"; e 

a Resolução n° 002, de 2006, que "Dispõe sobre o 

Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, os cargos, 

as classes de cargos, as funções de confiança e as 

atribuições dos servidores da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e adota 

outras providências", convalidadas pela Lei 

Complementar n° 642, de 2015, para o fim de criar 

a estrutura da Corregedoria Parlamentar, da 

Secretaria da Mulher, da Secretaria da Família e 

das Bancadas Regionais. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Finanças e 

Tributação. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por maioria na sessão anterior.) 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0013/2023, de 

autoria do Governador do Estado, que institui o 

Programa Universidade Gratuita e estabelece outras 

providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda 

substitutiva global. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Educação, Cultura e Desporto. 

(Não houve discussão da matéria, que foi 

aprovada por maioria na sessão anterior.) 

 

 DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - 

Conforme acordo, não havendo objeção, “está 

confirmada a votação do primeiro turno em todas as 

matérias que acabei de elencar”.  
 

Esta Presidência encerra a presente sessão e 



convoca outra, extraordinária, às 17h28, dando 

sequência à pauta da Ordem do Dia. 

Está encerrada a sessão. (Ata sem revisão dos 

oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Rubia]  

 
 


